
Diário Oficial 
                      DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS – PR. 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº 131/2009 e com o       
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2015 / EDIÇÃO Nº 1229/2015                               LIDIANÓPOLIS, QUARTA-FEIRA, 02 DE DEZEMBRO DE 2015 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 1.825, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
RESOLVE: 
 
Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público do município, Sr. AVELINO RODRIGUES FILHO, portador do RG. N.º 1.387.320-SSP-PR, e CPF/MF.N.º 223.175.549-
15, lotado no cargo de Provimento Efetivo de ZELADOR DE CEMITÉRIO, a serem gozadas a partir do dia 01/12/2015 à 30/12/2015, referente ao período aquisitivo de 
12/02/2014 a 11/02/2015, e o valor correspondente ao 1/3 de férias foi incluso na folha de pagamento do mês de março. 
 
A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS 
MIL E QUINZE. 
 

CELSO ANTONIO BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2015 

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 15/12/2015, na sede da Prefeitura 

do Município, sala de licitações, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, Lidianópolis, licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, a preço fixo e passível de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição de materiais de enfermagem destinados à manutenção do 
Departamento Municipal de Saúde do Município de Lidianópolis para o período de 12 (doze) meses. 
Somente serão admitidos os envelopes protocolados entre os horários de 08h30min às 08h55min do dia 15/12/2015, junto ao setor de protocolo, localizado no primeiro piso, sede 
da Prefeitura do Município. 
 O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 
horas. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Lidianópolis, endereço supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. 
 

Lidianópolis, 01 de dezembro de 2015. 
 
 

CELSO ANTONIO BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2015 

 
 O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 16/12/2015, na sede da Prefeitura 
do Município, sala de licitações, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, Lidianópolis, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, a preço fixo e irreajustável, objetivando a aquisição de parque infantil colorido com estrutura principal de colunas. 
Somente serão admitidos os envelopes protocolados entre os horários de 08h30min às 08h55min do dia 16/12/2015, junto ao setor de protocolo, localizado no primeiro piso, sede 
da Prefeitura do Município.  
 O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 
17:00 horas.  
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Lidianópolis, endereço supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. 

 
                                                                                 Lidianópolis, 01 de dezembro de 2015. 

 
 

CELSO ANTONIO BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 



 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2015 

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 14:00 horas, do dia 16/12/2015, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, Lidianópolis, licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, a preço fixo e passível de recomposição objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços em 
atividades esportivas, compreendendo: organização de competições, taxas de arbitragem, bem como a prestação de serviços de profissionais técnicos para atender a 
Secretaria de Esportes para o período de 12 meses. 
Somente serão admitidos os envelopes protocolados entre os horários de 13h30min às 13h55min do dia 16/12/2015, junto ao setor de protocolo, localizado no primeiro piso, sede 
da Prefeitura do Município. 
O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Lidianópolis, endereço supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. 
 

Lidianópolis, 01 de dezembro de 2015. 
 
 

CELSO ANTONIO BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

LEI N º 722/2015 
 
 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Lidianopolis para o Exercício de 2015 e dá 

outras providências.. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, SR. CELSO ANTONIO BARBOSA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu   Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

 
L  E  I  

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de  Crédito Adicional Especial  no orçamento do Município de Lidianopolis, para o exercício de 2015. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianopolis, para o exercício de 2015, um Crédito Adicional Especial no Valor de 

R$   9.100,00 (NOVE MIL REIAS E CEM CENTAVOS ) , mediante as seguintes providências: 
 
I - Suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO  
04 SECRETARIA DE FINANÇAS  
006 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  
04.122.0004.2012 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  
4.4.90.52.00.00.1.501 Equipamento e Material Permanente R$ 1.820,00 

 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO  
04 SECRETARIA DE FINANÇAS  
001 GABINETE DO SECRETARIO  
04.123.0005.2020 COORDENAÇÃO DE SECRETARIA  
4.4.90.52.00.00.1.501 Equipamento e Material Permanente R$ 1.820,00 

 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO  
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO  
002 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
04.122.0004.2008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
4.4.90.52.00.00.1.501 Equipamento e Material Permanente R$ 1.820,00 

 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO  
14 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  
001 PROCURADOR GERAL  
02.062.0002.2113 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO 
 

4.4.90.52.00.00.1.501 Equipamento e Material Permanente R$ 1.820,00 
 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO  
15 CONTROLADORIA INTERNA  
001 CONTROLADORIA INTERNA  
04.124.0004.2114 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO  
4.4.90.52.00.00.1.501 Equipamento e Material Permanente R$ 1.820,00 
 

VALOR TOTAL R$ 9.100,00 
 
 



 

Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º  do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

FONTE 
501 

 
II – Excesso de Arrecadação 
 

Receita Descrição valor 

2.2.2.5.00.00.00 (red.193) Alienação de imóveis Urbanos  9.100,00 

                                                                                       TOTAL GERAL 9.100,00 

 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS. EM, (01/12/2015) UM DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
 

CELSO ANTONIO BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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